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PROJETO DE LEI N. ................... DE ................ DE ................... DE 2076

Lei:

mialgia,

serviços públicos durante todo o horário de seu expediente.

"Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 2. 748, de 07 de maio de
2019, e dá outras providências”:

Os Vereadores Valdeniria Dutra Ferreira-PSDB e Cláudio Henrique Do-
natoni — PSDB, que abaixo subscrevem, tendo em vista as prerrogativas que lhe são
estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, bem como pelo seu Regimento Interno,
propõe a presente, que o Plenário aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte

Art. 1º. O art. 1º da Lei Municipal nº 2.748, de 07 de maio de 2019,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituído no Municipio de Cáceres e incluido no ca—
lendário oficial de eventos o Dia de Conscientização e Enfrentamento a Fibro—

no dia 12 de junho.”

Art. 2º esta Lei também estabelece o atendimento preferencial ás
pessoas portadoras de Fibromialgia nos órgãos da Administração Municipal
Direta, Indireta e Fundacional, bem como nas empresas concessionarias de
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